
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

 

PORTARIA Nº 061_CBT IFSP DE 13 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO, DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o que consta da Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR, em parte, a Portaria 051_CBT IFSP de 05 de abril de 2023 que

alterou em parte a Portaria CBT IFSP 0136 de 31 de agosto de 2022 que alterou em parte, a

Portaria CBT IFSP 063 de 16 de maio de 2022, que designou professores como Supervisores de

Estágio do Curso de Letras - Português, do Campus Cubatão.

Art. 2º. De acordo com a Portaria IFSP nº 2345 de 07 de abril de 2021 que regulamenta

as atividades de ensino, pesquisa, inovação e extensão, a atividade de Supervisor de Estágio do

Curso de Letras - Português, do Campus Cubatão, designada para o professor Rafael Stoppa

Rocha - CB14860X, demandará uma carga horária de 1 (uma) hora/semana.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua divulgação.

ARTARXERXES TIAGO TÁCITO MODESTO
Diretor-Geral
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